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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

DECISÃO DOS RECURSOS

(INFRA RELACIONADOS)

I 
 DOS RECURSOS

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados concorrentes aos cargos/funções também infra relacionados, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova Escrita, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM/MG, CONFORME EDITAL 001/2008.

RECURSOS INTERPOSTOS À COMISSÃO EXAMINADORA 
	Nº
	RECORRENTE
	CARGO/FUNÇÃO

	39
	EMERSON JANUÁRIO DA SILVA
	TÉCNICO EM CONTABILIDADE

	40
	CAMILA SIMÃO COSTA
	AGENTE ADMINISTRATIVO

	41
	JOYCE ELAINE SILVA MACHADO
	AGENTE ADMINISTRATIVO

	42
	KÊNIA FERREIRA FRANCO MARTINS
	AGENTE ADMINISTRATIVO

	43
	LUCIANA PATRÍCIA RIBEIRO S. DE ANDRADE
	AGENTE ADMINISTRATIVO

	44
	MARIA DE LOURDES ALMEIDA
	AGENTE ADMINISTRATIVO



II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS

ANÁLISE DOS RECURSOS


As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas: 

Recursos nº 39 (Emerson Januário da Silva) e nº 44 (Maria de Lourdes Almeida).
Intempestiva as alegações dos recorrentes, uma vez que conforme normatizado no Edital 001/2008:
“.....8.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial, divulgação da pontuação na prova escrita e divulgação do resultado final incluído o fator de desempate estabelecido, até 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação / publicação oficial das respectivas etapas.

8.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, de 48 (quarenta e oito) horas a contar da publicação de cada etapa (grifo nosso), ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como seu nome, número de inscrição e cargo. E ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fax-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital...........”

Recurso nº 40 (Camila Simão Costa) e nº 42 (Kênia Ferreira Franco Martins)
Diante das solicitações das recorrentes, a organizadora externa que ambas realizaram a inscrição para Agente Administrativo – Cadastro Reserva, as quais poderão ser lotadas em qualquer das seguintes cidades: Governador Valadares, Juiz de Fora, Montes Claros, Paracatu, Passos, Pouso Alegre, Teófilo Otoni, Uberaba e Uberlândia, desde que haja abertura de vagas na ordem de classificação desta forma, apenas escolheram a cidade para realização da prova escrita, uma vez que o cargo/função supra citada não forneceu ao candidato direito de escolher a cidade entre aquelas anteriormente especificadas, conforme item 1 do Edital na qual concorreria a vaga e, compondo o quadro de cadastro reserva.
Recurso nº 41 (Joyce Elaine Silva Machado).
A recorrente não possui classificação, considerando que a mesma não atingiu o mínimo de acertos necessário para aprovação no concurso em tela, e somente os aprovados possuem classificação. Conforme normatizado no Edital:
“........5.1.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de aproveitamento na prova objetiva de múltipla escolha.

7.1 Será classificado o candidato que obtiver aprovação na prova escrita objetiva de múltipla escolha..........”

Recurso nº 43 (Luciana Patrícia Ribeiro S. de Andrade)
Conforme solicitado pela recorrente, segue o resultado detalhado do presente processo seletivo, para comprovação da aplicação do critério de desempate disponibilizado no Edital 001/2008.
Clique aqui para visualização do resultado detalhado.

III
DAS CONCLUSÕES

Face ao exposto, após análise dos recursos, os mesmos foram julgados e improcedentes, de acordo com as decisões e fundamentações supra elencados.


Publique-se,
BELO HORIZONTE (MG, 27 DE MAIO DE 2008.
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